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EDITAL Nº 730/GR/UFFS/2021 

 

CHAMADA DE DISCENTE DO EDITAL Nº 723/GR/UFFS/2020 PARA BOLSA UFFS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a chamada de discente classificado do EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA FAPESC/CAPES Nº 21/2021. 
 

1 DA FINALIDADE 

1.1 Tendo em vista o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC/CAPES Nº 21/2021, foi 

deliberado pelo Colegiado do Programa a chamada do próximo candidato homologado e 

classificado no resultado final do EDITAL Nº 723/GR/UFFS/2020 para pleitear uma bolsa de 

mestrado neste certame. 
 

2 DO DISCENTE CLASSIFICADO 
PPG DISCENTE INDICADO EDITAL 

PPGEL Jozelaine de Oliveira EDITAL Nº 723/GR/UFFS/2020 
 

3 ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA INDICAÇÃO DA BOLSA DE MESTRADO 

3.1 O candidato classificado deverá enviar cópia dos documentos relacionados abaixo para a 

coordenação do programa: 

I - Atestado de matrícula; 

II - Cópia de Cédula de Identidade, do CPF e do título de eleitor; 

III - Comprovante de residência (água, luz ou telefone) em nome do candidato não superior a 3 

(três) meses ou declaração de residência no Estado Santa Catarina. Em caso de comprovante em 

nome de terceiro, deverá ser apresentada declaração deste, junto com o comprovante; 

IV - Comprovação de titularidade de conta no Banco do Brasil, com número de agência e conta 

corrente; 

V - Termo de Compromisso FAPESC, devidamente preenchidos, assinados e rubricados pelo 

bolsista e pelo orientador; 

VI - Plano de trabalho do Bolsista - devidamente preenchidos, assinados e rubricados pelo 

bolsista e pelo orientador; 

VII - Termo de disponibilidade de Carga Horária, devidamente preenchido e assinado pelo 

interessado. 

3.2 A bolsa possui o valor R$1.500,00 com vigência de 24 meses. 

3.3 Para manutenção da bolsa o discente deverá cumprir os requisitos exigidos no EDITAL DE 

CHAMADA PÚBLICA FAPESC/CAPES Nº 21/2021. 
 

Chapecó-SC, 16 de agosto de 2021. 
 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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